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Estrela d'Oeste/SP, 23 de outubro de 2019

Oficio n'. 108/2019

Para Senado Federal pB&:#do'%@o&$e]

Assunto - Moção cêç.ãõoj,ó
\
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IZ:2;Vossa Excelência Presidente
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presente

Excelêhç:@,.pela êo4çínbq:..ãtençãQ ,

quando s(5©(ü.toda-jP(liiqqta Câmara.

.Enê.êLnliD:hemos
Moção -de gESJioWNõ2 / 2õ'1:9 'qu;
APOIO à aproD'a;ção''l:Íõt+PrQjetos de
n'. 15/2015 e 65/>045, pa:ra qilêçts mesmas-gejal;;i'provadas com as
garantias de constitucionali#!refn' e: permanente o FUNDEB
com remuneração condigna aos profissionais"ãa educação, incluindo os
aposentados e pensionistas, manutenção de todas as atuais fontes que
compõem o Fundo e a ampliação gradual da complementação da União,
até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos Fundos Estaduais e
Distrital que compõem o FUNDEB", aprovada na Sessão Ordinária
realizada no dia 21 de outubro de 2019
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Nos colocamos a disposição no que se fizer necessário

para atende-lo com a excelência, apresentando nossos protestos de
consideração e respeito.

Presidente da Câmara

Ao Sr.

Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

Senado Federal ;JPraça dos Três Poderes
Brasília - DF



( Câmal"a IBaunicipal de Est-Feia D' Oeste
CNPJ 56.367.634/0001 -31

Edifício "Ver. José Gaspar Ruas"
www.camaraestrela.sp.gov.br - e-mail: secretaria@camaraestrela.sp.gov.br

Q São Paulo

MOÇÃO DE APOIO N'. 002/2019

Estrela d' Oeste -SP-, 21 de Outubro de 2019
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Srs. Vereadores,

Apresento a Vossas Excelências, anos termos
do art. 094 .do Regimento .Interno,ua presente MOÇÃO DE
APOIO à aproyp-ção dos Projetos de Emenda à Constitpigão
PECs -.J n'.15/2015 e 65/2019, para que asnmesipas. sejam
aprovadas jcom as garantiagHde constitucionalizarem e
tornaremt permanentes' cN. EU.NDEB coma remuneração
condigna:& aos 'profissionais : da educaçãoAI incluin4q os
apor:entados, e pensionistas, manutenção de todas a:s anuais
fontes quelZcompõelD .o Fundo e a- ampliação gradual da
complementa.ção da União, até alcançar 40% :(qluárenta por
cent(il' da: solda"''dos Fundos Estaduais' é Distrital (+ue
compõem o FUNDEB.
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Estrela d' Oeste -SP , 21 de outubro de 2019

Presidente da Câmara
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JUSTIFICATIVA

Considerando que

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
IFUNDEBI criado pela Lei Federal n'. 9.494 de 1 1 de junho
de 2007 tem seu término previsto para o ano de 2020;
- O FUNDEB é imprescindível para o financiamento da
Educação Pública, em especial nas redes municipais de
educação em nosso Estado; ;;=;7 \$C{

Tramita no Congresso Nacional as Própostps de Emendas à
Constituição, PECs]; iS/201S ;l ee.65/20]lg, que visam
constitucionalizar otIFUNDEB, j:tom -objetivo de torna-lo
permanente; e
- Na tramitação Üdegsasnimportantes LIPEÇs, além de
constitucionalizarem e tornarem o FUNDEBIRpermançnte,
também devem ser assegurados pontos comõl'à Imanutenção
de todas as atuais fontes que.compõem o Fundo e ampliação
gradual''ida complementaçãõ'l. dá. União até alcançar 40%
jquafentá polZcentol da soíüa dos Fundos EstáduQis e
Distrital que Compõem o .FUNDEB;
- Com uma eventual..exclusão dos professores aposentados
da verba do Fundeb, as prefeituras e os governos estaduais
terão demarcar com mais um custo: a süplementação de
recursos' para os inativos, o que representalrá uma nova e
indesejável despesa sem nenhuma fonte adicional de
recursosi 'isso obrigará governadores e prefeitb$ a retirarem
recursos de outros setores da administração pa.ra pagamento
dos inativos; .i#S'=x '';

O ponto fundamental é a remuneração condigna dos
trabalhadores da Educação, incluindo os aposentados e
pensionistas nos termos do artigo 7' da Emenda

''q
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Constitucional n'41/2003, artigo 40, com nova redução e
artigo 37, incisos X e XV da Constituição Federal.

Tem-se que a presente MOÇÃO DE
APOIO arnparará e sustentará as autoridades engajadas à
aprovação dos Projetos de Emenda Constitucional
n'. 15/2015 e 65/2019

Por todo exposto, após ouvido o Douto
Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, sejam
consignadas em ata de nossos tfábalhóé Moção de Apoio aos
Projetos de Emenda à Constituição :- PECs'- n'.15/2015
e 65/2019, para que as mesmas sejam aprovadas com as
garantias deljR constitucionalizareíil;g e ll tornarem
permanente Çlo FUNDEB com remuneração condigna aos
profissionais da educação, incluindo os aposentados e
pensionistas,. manutenção de todas as atuais. fontes .que
compõem l;of;Fundo e a ampliação''"';gradualjr da
complementação da União, até alcançar 40% (quarenta
por conto) da soma dos Fundos Estaduais e Distrital que
compõem o FUNDEB.

Fiíialmente, requer o encaminhamento da
presente MOÇÃO DE APOIO aos Presidentes da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal e de todos ds integraptês do
Forum Parlamentar Paulista, dando-lhes ciência do exposto,
em nome da população estrelense.

Sala Ldasl Sessões,, "Vereador Olímpio
Moro", 21 de outubro de 2019.

Presidente
,.',. '"hAJa.

Mercador
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Mercador

Vereador
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